
 
 

 
 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Camboriú 

 
PORTARIA Nº 112/GDG/IFC-CAM/2014, 23 DE ABRIL DE 2014 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia Catarinense – 

Câmpus Camboriú, no uso de suas atribuições legais, considerando o Processo nº 
23350.000704/2012-50 e o art. 43 da Resolução nº 005 – CONSUPER/2014, resolve: 

  
Art. 1° Designar os servidores abaixo, para constituir a Comissão Permanente de Pessoal 

Docente – CPPD do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus 
Camboriú: 

 
Membros Titulares 
Coordenador: MICHELE CATHERINE AREND, ocupante do cargo de Professora do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1198125; 
Vice-Coordenador: ANTONIO JOSÉ FARIAS NÓBREGA, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº1811967; 
Secretário Pró-Tempore: CAROLINE PAULA VERONA E FREITAS, ocupante do 

cargo de professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula n° 293008. 
Membros Suplentes:  
NADIA ROCHA VERIGUINE, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1984469. 
  
Parágrafo único: O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, a partir do dia 

10/05/2013. 
 
Art. 2º Atribuir aos membros titulares uma carga horária de 10 (dez) horas semanais. 
 
Art. 3º Atribuir aos membros suplentes uma carga horária de 05 (cinco) horas semanais. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogada a Portaria nº 

331/GDG/IFC-CAM/2013.  
 

 
 
 

ROGÉRIO LUÍS KERBER 
Diretor-Geral  

 
 
 

 


